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NOTA INFORMATIVA

A Coordenadoria de Provimento Docente - CPROV, torna pública a relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas relativas ao Concurso objeto do
Edital nº 13/2025, do Departamento Acadêmico e/ou Unidade Acadêmica Especializada CAMPUS UNB CEILÂNDIA: FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS
EM SAÚDE, Área de Conhecimento FONOAUDIOLOGIA - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

Inscrição Nome Situação
202501016390 CAMILA DE CASTRO CORREA DEFERIDA
202501016361 CHRISTYANN LIMA CAMPOS BATISTA DEFERIDA
202501016238 DANIELLE BARRETO E SILVA DEFERIDA
202502016464 DEBORA MOURA PASSOS DEFERIDA
202502016469 DENISE TORREÃO CORRÊA DA SILVA DEFERIDA
202501016273 GABRIELA OLIVEIRA DEFERIDA
202501016146 HANNAH SHIVA LUDGERO FARIAS DEFERIDA
202502016439 JESSICA KUCHAR INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202501016362 JULIANA MARIA SOARES CAVALCANTE DEFERIDA
202501016152 MARIA CRISTINA PEDRO BIZ DEFERIDA
202502016479 MARIA GABRIELLA PACHECO SILVA INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202502016461 NATHÁLIA MONTEIRO SANTOS INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202501016392 SOLANO SÁVIO FIGUEIREDO DOURADO INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202502016449 VICTOR FONSECA VIEIRA INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202501016252 VIVIANNE RODRIGUES AMORIM INSCRIÇÃO INDEFERIDA

Os candidatos com a isenção/inscrição indeferida terão o prazo máximo de 2 dia(s) (03/07/2025 a 04/07/2025) após a publicação desta lista para interpor
recurso contra o indeferimento. O candidato deverá enviar um e-mail para: cprov@unb.br, solicitando a revisão e enviando comprovantes que motivem a
isenção/inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O candidato deve ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. A Coordenadoria de Provimento não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato,
que impossibilitem a interposição de recurso.
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NOTA INFORMATIVA

CAMPUS UNB CEILÂNDIA: FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS EM SAÚDE, conforme objeto do Edital nº13, divulga a relação dos candidatos que se
autodeclararam pretos ou pardos, nos termos da Lei nº 12.990/2014.
Departamento Acadêmico e/ou Unidade Acadêmica Especializada CAMPUS UNB CEILÂNDIA: FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS EM SAÚDE, Área de
Conhecimento FONOAUDIOLOGIA - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

Inscrição Nome Situação
202502016441 LUCIANA AVILA DOS SANTOS RABELO DEFERIDA

O candidato poderá, no período de 03/07/2025 a 04/07/2025, contestar a referida relação, no endereço eletrônico https://sig.unb.br, através da área do
candidato, ou pessoalmente ou por procurador constituído na Diretoria de Provimento, Alocação e Movimentação (DPAM) Coordenadoria de Provimento
Docente (CPROV) , . Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
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NOTA INFORMATIVA

Relação de candidatos que se declararam Deficientes - Edital nº 13/2025 Departamento Acadêmico e/ou Unidade Acadêmica Especializada CAMPUS UNB
CEILÂNDIA: FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS EM SAÚDE, Área de Conhecimento FONOAUDIOLOGIA - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

Inscrição Nome Situação
202501016392 SOLANO SÁVIO FIGUEIREDO DOURADO INSCRIÇÃO INDEFERIDA

Os candidatos com a isenção/inscrição indeferida terão o prazo máximo de 2 dia(s) (03/07/2025 a 04/07/2025) após a publicação desta lista para interpor
recurso contra o indeferimento. O candidato deverá enviar um e-mail para: cprov@unb.br, solicitando a revisão e enviando comprovantes que motivem a
isenção/inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O candidato deve ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. A Coordenadoria de Provimento não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato,
que impossibilitem a interposição de recurso.
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